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DECLARAÇÃO QUANTO A OBSERVÂNCIA DA ORDEM CRONOLÓGICA  

PARA OS PAGAMENTOS DE DESPESA 

 

 

Declaro para os devidos fins, que o município de Águia Branca possui Ato legal Nº 10.787/2024, datado 

de 10/04/2024, com Instrução Normativa SF 02/2021, regulamentando a ordem cronológica dos 

pagamentos, nos termos do Art. 141 e seus parágrafos da Lei Federal 14.133/2021,  e que o município 

vêm, desde então, buscando cumprir a ordem cronológica de pagamento dos processos de despesas 

relativos ao fornecimento de bens, serviços, realização de obras públicas, prestação de serviços, dentre 

outros, respeitando a disponibilidade financeira de cada fonte de recurso para quitação das despesas.  

 

Neste sentido, declaro ainda que não houve descumprimento da ordem cronológica dos pagamentos 

realizados em 2024. 

 

Por fim, há de se destacar que o município de Águia Branca não possuía nenhuma razão para quebrar 

a ordem cronológica dos pagamentos, haja vista que conforme podemos constatar da análise da 

disponibilidade de caixa de 2024, o município possuía suficiência financeira para quitar todas as 

obrigações assumidas e inscritas no exercício em análise, podendo para tanto, fazer uso, até mesmo, 

da suficiência financeira de recursos próprios apurada no exercício.  

 

 
Por ser a expressão da verdade assino a presente, 

 
 
 
 
 

Águia Branca/ES, 07 de março de 2025. 
 

     
                      

 
               
 

Edinei do Couto Quiuqui  Paulo Sergio Barbosa de Araujo 
Secretário Municipal de Saúde  Técnico em Contabilidade 

CRC-ES 019095/O-9 
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